
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Dispensa nº: 280/2025 Processo nº: 342/2025 

Data fim de recebimento de propostas: 11/11/2025 às 17h00 
 

O MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO CNPJ: 46.578.506/0001-83, por intermédio do 

Gabinete do Prefeito, comunica aos interessados que realizará compra na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO com critério de julgamento menor preço 

por global – Processo nº 342/2025, que será regida pelo do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e serão encaminhadas por meio de email, para o endereço 

licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de obra de pavimentação 

lajota sextavado na ESTADA NICOLA DI SALVO – BAIRRO MORRO BRANCO, 

incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações 

técnicas constantes do projeto básico e demais anexos. 

 
I. DA PARTICIPAÇÃO: 

1. Poderão participar do certame todos os interessados em que tiverem em atividade 

econômica compatível com o seu objeto. 

 

II. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas pelo endereço eletrônico: 

licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br, até a data prevista no preâmbulo deste documento, 

juntamente com a documentação de habilitação e qualificação necessária, conforme as 

especificações constantes no anexo abaixo. Encerrado o prazo, a Administração Pública 

escolherá dentre as propostas ofertadas, a de menor preço, desde que esteja dentro do valor de 

mercado. A Administração se resguarda o direito de prorrogar o prazo de recebimento das 

propostas de acordo como julgar necessário. 

2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais, ex.: 0,01. Em caso de 

recebimento de propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão arredondados para 

cima. 

3. Não haverá etapa de lances. 

 

III. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

1. Apurado o vencedor, a Prefeitura decidirá sobre a contratação, por meio de manifestação 

motivada no processo físico, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer 

indenização ou reclamação. 

2. Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja 
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devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos 

apontados 

3. Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa 

com a proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente. 

 

IV. DA HABILITAÇÃO 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Municipais), do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais não inscritos na dívida ativa do estado de 

São Paulo e da Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

g) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com 

antecedência não superior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos 

documentos; 

h) Registro de empresa- Declaração de firma individual; inscrição do ato constitutivo; contrato 

social; e alterações sociais que houver. 

i) Documento de identificação do titular e dos Sócios- RG/CPF ou CNH. 

Para habilitação das licitantes serão aceitas certidões negativas ou certidões positivas com 

efeito de negativa, nos termos da legislação vigente. 

J) Atestado de capaciade tenica igual ou equivalente ao serviços solicitados 

 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Na hipótese de não constar 

prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, 

salvo a certidão de falência referida no subitem “g”. 

2.2. Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No 

caso de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso 

fortuito ou forca maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até 

a devida comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das 

certidões. 

 

V. DA CONTRATAÇÃO: 

1. Após a autorização da Autoridade Competente, caso se conclua pela contratação, será 
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firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Nota de 

Empenho. 

 

VI. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA DISPENSA: 

1. Os serviços deverão ser executados conforme solicitado no Termo de Referencia. 

 
VII. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

VIII. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias do ateste da nota fiscal do objeto desta 

contratação, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados a seguir: 

1.1 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, 

1.2 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal, 

2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão)acompanhar os demais documentos citados. 

3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 

fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data 

em que forem cumpridas. 

 

IX. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

demais normas pertinentes. 

2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das cláusulas deste aviso ou do 

instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

3. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se: 

3.1. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

Contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 20% (vinte por cento) do valor, tendo como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento; 

3.2. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega; 

3.3. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com 
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o MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO/SP, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas; 

3.4. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento); 

3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente; 

3.6. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo 

que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis; 

3.7. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida 

ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 

 

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda sobre o total a ser pago pela prestação dos 

serviços objeto deste credenciamento, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de 

junho de 2023, que obriga o MUNICÍPIO a proceder à retenção ampla do Imposto de Renda 

sobre fornecimentos de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

construçãocivil. Integram o presente Aviso: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

12.11.2. ANEXO II – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

12.11.3. ANEXO III- MEMORIAL DESCRITIVO 

12.11.4. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

12.11.5. ANEXOIV PROPOSTA 

 

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Itariri/SP. 

 

 

 

 

PEDRO DE TOLEDO/SP, 06 de novembro 2025. 
 
 
 

 

Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXOI 

 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

29/10/2025 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

 
RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA / 

DIRETORIA OU UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Nome: LUIZ CARLOS LOPES ALEXANDRE 

JUNIOR 

E-mail:engenharia@pedrodetoledo.sp.gov.br 

 

 
DEPARTAMENTO 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de construção civil para execução de Pavimentação 

em bloquete sextavado para estratda municipal Nicola Di Salvo – BAIRRO MORRO 
BRANCO – PEDRO DE TOLEDO S.P. 

1.1. , com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária 

a execução dos serviços, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e 

exigências estabelecidas neste documento. 

 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 

 

 
1.2.1. , com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessária a execução dos serviços, conforme projetos de engenharia, 
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memorial descritivo, cronograma e planilha apresentado nos anexos do 

presente Termo de Referência. 

 

 
1.3. Da Contratação: 

 
Conforme estudos técnicos preliminares, os requisitos para contratação 

abrangem o seguinte: 

 

 
O serviço contratado tem natureza não continuada encerrando-se após a 

entrega do objeto. Tem seu período atrelado a um Cronograma Físico 

Financeiro e podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário a conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no 

contrato. 

Os preços unitários a serem utilizados nos orçamentos referenciais serão 

extraídos de tabelas oficiais de preços. 

A empresa contratada deverá emitir ART de execução em seu nome e às 

suas expensas. 

A execução dos serviços deve ser iniciada em um período máximo de 05 

(cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço pela contratante. 

 

 
2. DOS LOTES 

 
2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

 

Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos 

em lotes. 

 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A descrição da solução com um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos 
Preliminares, abrange o objeto contrato e compreende a contratação de 

empresa especializada em serviços de construção civil para execução de 
Pavimentação em bloquete sextavado para estratda municipal Nicola Di Salvo – 
BAIRRO MORRO BRANCO – PEDRO DE TOLEDO S.P., equipamentos e mão de obra 
necessária a execução dos serviços. 
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O investimento em infraestrutura possibilitará o acesso ao espaço urbano para 

todos os cidadãos com autonomia, possibilitando a garantia dos direitos do 

cidadão. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Da participação de consórcios: 

 
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em 

razão da baixa complexidade do objeto a ser executado, considerando que as 

empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de 

forma independente. 

 

 
4.2. Da Subcontratação: 

 
 

 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1.1 A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento). 

4.2.1.2 É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente 

mais complexas ou de valor mais significativo do objeto, que motivaram a 

comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

 
 
 

 
4.3. Sustentabilidade: 

 
Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

 
 

 
4.4. Da Garantia da Contratação 

 
Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do 

contrato e por 1.825 (um mil oitocentos e vinte e cinco dias após o término da 

vigência contratual, no percentual de 5% do valor total inicial do contrato, 

conforme regras estabelecidas na minuta contratual . 

 

 
4.5. Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência 

técnica. 
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4.5.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não- 

duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento 

definitivo do produto. 

4.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço 

prestado e dos materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus 

ou custo adicional para o Contratante. 

4.5.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação 

do serviço que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e 

originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos dos utilizados originalmente. 

4.5.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de recebimento da notificação. 

4.5.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.5.6. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

de componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do 

serviço prestado. 

4.5.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período 

da garantia será de responsabilidade do Contratado. 

4.5.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 

aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

4.6. Da Vistoria: 

 
A vistoria prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, sendo assegurado ao fornecedor interessado o direito 

de sua realização. 
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4.6.1.1. A vistoria pode ser substituída por declaração formal do 

fornecedor, assinada pelo seu responsável técnico, de que tem 

pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades da 

contratação. 

4.6.1.2. A não realização da vistoria prévia pelo fornecedor 

interessado ou a não apresentação de declaração formal 

constante no subitem anterior, acarretará a sua inabilitação no 

procedimento de contratação. 

4.6.2. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário 

específico, até 02 (dois) dias antes da abertura do procedimento de 

contratação, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo 

momento. 

4.6.3. A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores, 

designados em documento anexo. 

4.6.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições 

locais ou de projetos porventura disponibilizados, se for o caso, não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua 

execução. 

 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Concorrência Pública sob a forma ELETRÔNICA. 

5.1.2. A execução do contrato não gerara vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e da Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

 
5.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

 

5.2.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à administração, por meio físico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários, composição de 

BDI, conforme planilha elaborada pela administração, para efeito de 

exeqüibilidade (art. 59 Par. 3º, da Lei nº 14.133/2021). 
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5.2.2. Da Prova de Conceito (PoC): 

5.2.2.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta 

contratação. 

 

 
5.3. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional: 

 
5.3.1. Para os serviços de pavimentação deverá ser apresentada comprovação de 

aptidão para a prestação dos serviços ofertados, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º 

do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, atendendo ao quantitativo mínimo de 

50% (cinquenta por cento) quantidade apresentadas no subitem 1.1 do 

Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o 

somatório de atestados, desde que compatíveis com as 

características do objeto da licitação. 

5.3.1.2. Os atestados deverão conter: 

5.3.1.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição 

emitente (CNPJ, endereço, contato). 

5.3.1.2.2. Local e data de emissão. 

 
5.3.1.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela 

veracidade das informações. 

5.3.1.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto 

prestado. 

5.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor, ou do técnico 

responsável pela empresa. 

5.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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5.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta contratação. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

 
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da data DA EMISSÃO DA 

ORDEM DE SERVIÇO; 

6.1.1.2. Todos os serviços que contempla este projeto básico deverão 

ser seguidos rigorosamente o memorial descritivo, planilha e 

projeto, não podendo em hipótese alguma fazer alterações. 

6.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 

 

Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: ESTRADA NICOLA DI SALVO, 
localizado no bairro morro branco, municipio de Pedro de Toledo 

 
6.3. Dos Materiais a serem disponibilizados: 

 
6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 deste Termo de 

referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.4. Condições de recebimento: 

 
6.4.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 

termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

6.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 
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6.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

6.4.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo (s) 

detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no 

prazo de até 15 dias, contados a partir do recebimento provisório. 

6.4.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de 

Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 
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7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das 

providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a 

correção. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao 

pleno cumprimento do contrato. 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 

na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, 

do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do 

Contratado. 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de 

apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 
8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 dias úteis contados da data da 

entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão; 
 

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 
 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
 

8.2.5. O valor a pagar; e 
 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante; 

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 
 

9.1. Do Contratante: 

 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, 

removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas 

fiscais/faturas da efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de 

Referência. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo 

com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de 

Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do 

serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares. 
 

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

9.1.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
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9.2. Do Contratado: 

 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições 

pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, 

de 1990; 

9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 

137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 

empregados; 

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao 

Contratante para ateste e pagamento. 

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados 

nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 
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previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 

referência. 

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação. 

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto 

nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 

força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração 

ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 

sancionatório. 

 

 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.195,46 ( cento e vinte e cinco 

mil, cento e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor. 

 
 
 

 
Pedro de Toledo, 06, de novembro 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS LOPES ALEXANDRE JUNIOR 

 
Diretor Departamento de Obras e Serviços Municipais 
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ANEXOII 

 

 
 

Título : Infraestrutura Urbana 

Obra : Pavimentação com lajota sextavada de concreto 

Local : Estrada Nicola Di Salvo 

Bairro :  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
60 DIAS 

TOTAL R$ 
15 dias 15 dias 15 dias 15 dias 

 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
3.898,20    3.898,20 

100,00%     

2 Guias/sarjetas 
 R$ 8.606,88   8.606,88 

 100,00%    

3 
Movimento de 

Terra/pavimentação 

  R$ 37.743,95 R$ 37.743,95 75.487,90 

  50,00% 50,00%  

4 Passeio 
   R$ 12.784,18 12.784,18 

   100,00%  

TOTAL POR MÊS R$ 3.898,20 R$ 8.606,88 R$ 37.743,95 R$ 50.528,12 R$ 100.777,15 

 BDI (24,23%) R$ 944,53 R$ 2.085,45 R$ 9.145,36 R$ 12.242,96 R$ 24.418,30 

 TOTAL R$ 4.842,73 R$ 10.692,33 R$ 46.889,31 R$ 62.771,09 R$ 125.195,46 

TOTAL ACUMULADO R$ 4.842,73 R$ 15.535,06 R$ 62.424,37 R$ 125.195,46  

 

 
Pedro de Toledo, 06, de novembro 2025. 
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ANEXOIII 

 

 
Pedro de Toledo, 06 de novembro de 2025 . 

 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

OBRAS: PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADO 

LOCAL: ESTRADA NICOLA DI SALVO – MORRO BRANCO -PEDRO DE TOLEDO - S/P 

 
1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 – Condições iniciais 

Ficarão a cargo exclusivo da contratada todas as providências e despesas 

correspondente a pagamento de taxas, ART’S, INSS e outros. 

 A empresa deverá sinalizar e isolar de forma coerente as áreas de 

interferência onde será executado a obra, afim de evitar possíveis 

acidentes, tomando o cuidado para não causar transtorno aos 

moradores da região. 

 Todos os operários deveram estar uniformizados e fazendo uso dos 

EPIS. 

 A fiscalização poderá exigir da empresa contratada a substituição de 

qualquer empregado do canteiro de obras, desde que verificada a sua 

incompetência para a execução das tarefas, bem como por conduta 

inadequada a boa administração do canteiro. 

 ÁREA A SER PAVIMENTADA – 432m² 

 60 DIAS DE PRAZO 
 

 
2 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Compõem este item as seguintes etapas de serviços: 
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 Antes dos serviços de pavimentação, será executado a limpeza e raspagem 

da superfície a ser pavimentada.

 O leito carroçável deverá ser nivelado e pavimentado na largura do projeto 

de moda que assuma a forma determinada pela seção transversal.

 OS serviços executados deverá seguir as seguintes Normas :NBR 6459; NBR 

7180; NBR 7181; NBR 7182 .

 O pavimento será em lajota sextavada em concreto com 6 cm de espessura, 

assentada sobre um colchão de areia de 10 cm

 As guias serão pré-moldadas padrão prefeitura em concreto de 25 Mpa de 

resistência, devidamente alinhadas e locadas de forma a acompanhar a 

largura definida no projeto.

 

 
3 – PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 

Os serviços de regularização e compactação do subleito serão executados de maneira 

a conformar as ruas com o greide projetado. Por se tratar de área urbana com lotes já 

edificados procurou-se manter o greide existente fazendo apenas pequenas correções 

necessárias a conformar o referido greide dentro dos padrões de engenharia viária. 

4 - COLCHÃO DE BGS 

Após a regularização da base e a implantação das guias, será executado o 

espalhamento do colchão de areia na espessura de 10 cm, sendo está a base do pavimento. 

Este material deverá ser a areia média/grossa e estar isento de material de 

granulometria superior e de qualquer material estranho a consistência/material orgânico. 

 
5 - BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADO 

O pavimento será executado com blocos de concreto sextavado na espessura de 8cm. 

A resistência mínima à compressão simples exercida é de 35 Mpa. Por ser uma concretagem 

por vibração, a relação água/cimento deve ser tal que permita a obtenção de uma mistura 

seca, essa relação é da ordem de 0,4. Os blocos só poderão ser usados após o período total da 

cura, ou seja, 28 dias após a sua execução. 

Os blocos são caracterizados: 

 Por possuírem, em planta, forma que admita dois planos de simetria 

ortogonais.

 Por não possuírem ângulos agudos e reentrâncias entre dois blocos.
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 Os blocos devem ser fabricados por processos que assegurem a obtenção de 

um concreto suficientemente homogêneo e compacto, de modo a atender as 

exigências previstas e devem ser manipulados com a devida precaução.

 Os blocos devem ser isentos de trincas ou fraturas que comprometam o 

pavimento. Assentamento dos blocos:

 
6 - EXECUÇÃO DO PAVIMENTO 

Sobre o colchão de areia, deverá ser executado o piquetiamento, com espaçamento de 

1,00m no sentido transversal e de 3,50m até 10,00m no sentido longitudinal de modo a 

conformar o perfil projetado. 

Assim as linhas mestras formam um articulado, facilitando o trabalho de assentamento 

e evitando desvio em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação deverá ser verificado 

a declividade transversal e longitudinal de modo a conformar o perfil projetado. Em seguida 

segue-se o assentamento das lajotas com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, 

entrelaçadas e unidas de modo que não coincidam as 

juntas vizinhas, ficando de forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando 

cuidado para que o espaçamento entre as lajotas não fiquem superiores a 1cm. 

Os blocos de concreto deverão ser assentados mantendo face superior nivelada e sem 

ressalto. Após a execução do pavimento este deverá ser compactado (compactação inicial) 

com rolo tipo “tandem” ou com rolo compressor liso. Com isso, faz-se o serviços de rejunte 

espalhando o próprio material usado na base, com espessura de 2,00 cm com o auxilio de 

vassouras, rodos e vassourões, cujo é feita à varredura, possibilitando deste modo o melhor 

enchimento nos vazios entre as lajotas assentadas. Após a varredura, será compactação final e 

colocação das peças de ajuste de argamassa e limpeza. 

 
 
 
 
 
 

 

LUIZ CARLOS LOPES ALEXANDRE JUNIOR 
Diretor do Depto. De Obras e Serviços Municipais 
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ANEXOIV 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº:/2025 

 
Termo de Contrato de Fornecimento celebrado entre o 

Município  de  PEDRO  DE  TOLEDO/SP,  e  a  empresa 

....................., autorizado através do Processo 

Licitatório nº XX/2025, Dispensa n.º XX/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

C.N.P.J. N.º: 46.578.530/0001-12 

Endereço: (sede) Avenida Coronel Raimundo Vasconcelos, 230 – Centro – 

PEDRO DE TOLEDO/SP 

Representada por: PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

 

Contratada:  

C.N.P.J. N.º:  

Endereço:  

Representada por:  

 

GESTOR:  

Função:  

Unidade:  

 

FISCAL TÉCNICO:  

Função:  

Unidade:  

 
1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

1.1 - O Presente Contrato tem por objeto a PAVIMENTAÇÃO)  

1.2 – Este Termo de Contrato vincula-se à proposta 

vencedora, independentemente de sua transcrição. 

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, 
especificado e quantificado na cláusula primeira, ao preço de R$ 

.......... (................) considerando sua proposta de preços; 

2.2 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária: XXXXXXXXX 

2.3 - A CONTRATADA deverá mencionar na respectiva Nota 

Fiscal/Fatura informações sobre o produto, tais como e ser 

for o caso: Além de mencionar o número do Contrato, do 

Processo e da Autorização de Fornecimento. 

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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3.1 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

3.2 – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura no momento em a CONTRATANTE atestar a execução do 

objeto do serviço. 

 

4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 
 

4.1 - O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente; 

4.2 - A entrega será efetuada diretamente nas quantidades 
constantes na Autorização de Fornecimento; 

5 . CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada nas 
quantidades constantes na Autorização de Fornecimento, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

5.1.1 - Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas 
condições para ser consumido, e as embalagens intactas (não 

danificadas). 

5.2 - A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, 
previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do objeto 

ofertado e entregue, proceder a analise técnica e de qualidade do 

objeto, diretamente ou por intermédio de terceiros por ele 

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas pela Contratada, sem quaisquer ônus para a 

Contratante. 

 

5.3 - O aceite do(s) serviços(s) pela Contratante, não exclui a 
responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 

qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas 

exigidas no edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 

posteriormente. 

 

5.4 – O objeto cotado deverá atender a legislação a ele pertinente. 

 

5.5 – O serviço será recebido definitivamente no prazo de 72 
(setenta e duas ) horas corridas ou de acordo com a necessidade do 

CONTRATANTE, contados a partir do recebimento provisório após a 

verificação da qualidade e quantidade do material, e consequente 

aceitação mediante termo circustanciado; 

5.6 – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

 

5.7 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízoa resultantes da 
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incorreta exevução do serviço. 

6 . CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04 

(quatro) meses, com início na data de sua assinatura. 

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 

7.1 - O preço não será reajustado. 

8 . CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 – Receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidos no Termo de Referência; 

8.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, do item 
recebido provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento em definitivo; 

8.3 – Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou 

corrigido; 

8.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento o item, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

8.6 – A Administração Municipal não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA em 

terceiros, ainda que vinculados a execução do Termo de 

Referência, bem como qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9 . CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 – Deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo com exclusivamente seus os riscos decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condiçoes, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhada de devida Nota Fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

9.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 
no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeito; 
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9.4 – Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5 – Manter, durante toda a execução do serviço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigids na 

licitação. 

10 . CLÁSULULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ser efetuada 
conforme determina o Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse 
exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 

irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.2. Como disposto pelo Decreto Municipal 2.570/2021, no qual 
regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de 

gestão e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e 

entidades da administração pública direta e indireta e dá outras 

providências. 

11.2.1. O Gestor do Contrato será o Sr. XXXXXXX, ocupante do cargo 
de XXXXXXX. 

 

11.2.2. O Fiscal Técnico do Contrato será XXXXXX, XXXXXXXXX 

11.3. Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições 
descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do 

artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

 

11.4. Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições 
descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do 

artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

 

11.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem 

reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
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interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 

13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

13.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto 

deste certame sujeitará a Contratada, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor, tendo como base o valor 

total da solicitação/ordem de fornecimento. 

13.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do 
objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira 

entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

13.2.4. A multa prevista neste item será descontada dos créditos 
que a Contratada possuir com o MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO/SP, e 

poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 

com as multas previstas. 

 

13.2.5. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em 
dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento). 
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13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for 

o caso, será cobrada judicialmente. 

 

13.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.2.8. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 
14.133/2021. 

 

14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis. 

15 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE de providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ITARIRI como seu 
domicílio legal para qualquer procedimento decorrente do processo 

de licitação e o cumprimento dos contratos. 

E, por estarem, em perfeito e comum acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo para todos os fins de direito. 

 

PEDRO DE TOLEDO/SP, 00 de de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA DE PEDRO DE TOLEDO CONTRATANTE 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

 

1.  

2.  
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ANEXOV 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Proposta para a execução de obra de pavimentação lajota 

sextavado na ESTADA NICOLA DI SALVO – BAIRRO MORRO 

BRANCO, incluindo o fornecimento de materiais e mão de 

obra, conforme especificações técnicas constantes do 

projeto básico e demais anexos. 

 

 

 

 

Objeto Valor R$: 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTA 

SEXTAVADO NA ESTADA NICOLA DI SALVO – BAIRRO 

MORRO BRANCO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ..................(por extenso) 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

DATA DE EMISSÃO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60(SESSENTA) dias 


